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PORTARIA  

PORTARIA A.E.P N° 097 /2020,URUOCA/CE 05 MAIO DE 

2020 

 

Dispõe sobre férias da servidora referente ao  mês de Maio de 2020. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 

uso das atribuições conferidas no inciso III e VI do art. 82 da Lei 

Orgânica do Município de Uruoca,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder a Servidora, conforme  em anexo, 15 (quinze) dias 

de Férias, conforme o disposto no art. 102 da Lei Orgânica do 
Município e art. 1° do Decreto n° 007/2013, devendo entrar em gozo 

das mesmas durante a competência 05/2020, conforme dados 

constantes nos respectivos requerimentos. 

 
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Uruoca, Ceará, em 05 maio de 2020; Edifício Chico Eudes  63 anos 

de Emancipação Política. 
 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO 

SERVIDOR SECRETARIA DATA/FÉRIAS 

Amanda Araújo dos 

Santos Cunha Fonseca 

Sec. de Cultura 05/05/2020 á 

19/05/2020 

  

PORTARIA A.E.P Nº 099/2020   URUOCA/CE, 05 MAIO DE 

2020. 

 

Dispõe sobre Interrupção das férias do Servidor Antônio Diniz 

Taboza Neto, ao exercício de 2019. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA, no uso de suas 

atribuições legais de que trata o inciso II, do art. 82 da Lei Orgânica 

do Município de Uruoca, 
 

CONSIDERANDO, a satisfação das condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia 

na prestação do serviço público, conforme art. 6º da Lei 8987/95; 
 

CONSIDERANDO, a necessidade e imprescindibilidade do efetivo 

exercício do cargo de Controlador Interno. 

 
CONSIDERANDO, as disposições do art. 77, da Lei 217/98 – 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município. 

 

CONSIDERANDO, a portaria de férias nº 093/2020, de 28 de Abril 
de 2020, que dispõe sobre as férias do Servidor Antônio Diniz Taboza 

Neto, ao exercício de 2019. 

 

RESOLVE: 

Art.1º Interromper, por necessidade de serviço, as férias referentes ao 

exercício de 2019 do servidor Antônio Diniz Taboza Neto, 

ressalvando-lhe o direito de gozar os dias restantes oportunamente.  
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Art. 2º   Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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